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COMUNICADO

 

RESULTADO PÓS-RECURSO DA ANÁLISE DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

EDITAL 153/2024 - ICBIM

 

A Diretoria de Processos Seletivos torna público o resultado pós-recurso da Análise de Títulos e Experiência Profissional do Processo Seletivo Simplificado para a
contratação de Professor Visitante do Instituto de Ciências Biomédicas - ICBIM, área: Ciências Biológicas.

 

Nº DE INSCRIÇÃO NOME NOTA OBSERVAÇÕES
1 Iasmim Aparecida Cunha Araújo 25,50  
2 Silveli Suzuki Hatano 0,00 Candidato(a) sem pontuação devido ao descumprimento dos itens 5.3.3 e 5.3.5 do edital PROGEP nº 153/2024
3 Marcos Paulo Oliveira Almeida 46,00  
5 Patrícia Rosa de Oliveira 0,00 Candidato(a) sem pontuação devido ao descumprimento dos itens 5.3.3 e 5.3.5 do edital PROGEP nº 153/2024
6 Heloiza Diniz Nicolella 0,00 Candidato(a) sem pontuação devido ao descumprimento do item 5.3.3 do edital PROGEP nº 153/2024
7 Thaise Lara Teixeira 44,00  
8 Ana Carolina Costa Santos 14,00  

10 Rafaela José da Silva 0,00 Candidato(a) sem pontuação devido ao descumprimento do item 5.3.5 do edital PROGEP nº 153/2024
12 Carolina Colombelli Pacca Mazaro 0,00 Candidato(a) sem pontuação devido ao descumprimento dos itens 5.3.3 e 5.3.5 do edital PROGEP nº 153/2024
13 Lorena Polloni 38,00  
14 Bruna Cristina Borges 0,00 Candidato(a) sem pontuação devido ao descumprimento do item 5.3.5 do edital PROGEP nº 153/2024
15 Heber Leão Silva Barros 0,00 Candidato(a) sem pontuação devido ao descumprimento do item 5.3.3 do edital PROGEP nº 153/2024

 

 
 

ÉRIKA OHTA WATANABE
Diretora

Portaria de Pessoal UFU nº 139/2025

Documento assinado eletronicamente por Erika Ohta Watanabe, Diretor(a), em 24/02/2025, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6123890 e o código CRC 06B20D97.

Referência: Processo nº 23117.044528/2024-64 SEI nº 6123890
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